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q;=P       PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

pREFEmuRA muNHcHpAE. DE wALENtFE - EsHAB® DA BAHEA - c®NHRAH® No 347/2©n7

Contrato que entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato  pelo
SrO  Prefeito  Municipal  "a,cos áo:r/anc)  c/e  O//-v£/ta  A^aíjo,  portador  do  CPF  nO  560.617,575-49  e  RG  no
33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a   Rua   Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:

48890-000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do
outro  lado a  empresa  PORTOMED  EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS  LTDA - EPP.,  estabelecida  na
Rua Saldinha  Marinho,  Bairro Centro - Sede,  Porto Seguro - Bahia,  CEP:  45.810-000, insc.ríta  no CNPJ  sob  nO
19.965.346/0001-52,  através  do seu  representante  legal,  Sra.  Oaeme 4riJu'/-o Oa  C:L"Aa  Came/tto ,  portador
da  Carteira  de  ldentidade  nO  15.462.269-90,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  nO  O41.763.515-00,

denominada      CONTRATADA,      observado      a      DISPENSA      NO      O7-078/2O17      e      PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 494/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes

t:_IÁÚSÚLÀ--[;ÃÍfj]_[:_ikÁ-ÚÉjét_õ._______  __  _____ ________ __-_-  -  ____- _ _____-___    -  --_____ _ -_     __-

i_. i_ _  CONiRÁTA-tiõ _tj_E__ÍM P_RÍ5Ã_  Í-S_PÍCÍÀü-ZÀõ_A_-PÀ_kÀ_ _P_kÉSTA@OijÉ  S ÉRV,Ít_Ó_ _N_À
MANrTENÇÃo  Do  ApARELHo  DE  RAlo  x  Do  HospITAL  MuNlclpAL  JosE  MoTA
ARAUJO.

Ll_Z_Ó_ b_E_iFEã_Ú_çãdijõ _õ_B_j ETiõrc_ÍÁ_ÚSÜü1 _S_ÉãÜN_Ó-Ã
Z_.1__:__Ó__c_ó_ni_r_:_tó terá vigência até 31  de  D_eze_h:bTd ri_e_Zd1_7_cón_t:d_á  a  partir de sua  a;si_n:tura,  podendo

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditívos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocant:e  ao  seu
objeto.

c iáusu--LÃ iiERÍ:_E_I RÀ -- b õiRÉçõ [To_R_M_A_b_i_i,_Á_G-Ãiq-Éri-TÕ
3.i   -   õ _pr_e_ç_ó   és_Íiffii-d-o__ a   :eT_b_i_ió _a   Eo_nifa_t_ad_i   é__dF_RS_ 5:_65_ó;_o_o l_fRÊ§_ _ri_I[_ _sÉ_iS_éÉ_N_i.õs___ÍJ
CINQUENTA   REAIS),   observada    a    seguinte   forma    de    pagamento:    Necessariamente,    através   de
transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2 - Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até 30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado e esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  aínda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRAIANTE.

3.4 - Em  caso de impossibilidade do cumprimento do  ítem  3.3,  o  cíedor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
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ri, üEu PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOf` DE LICITAçõES E CONTFIATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Tc_LÁÚ_s_u_ri_Q_u_Á_[tiAT =-b-Á- b_ó-ri-ç-Ã-Õ -o-ÉLrih-ÉN-i-ÁR-IA'4_. i - _As despési_s_ d_ei_o_Ífe_ht_es__da_ê_x_e_cuiãó_d_éste é6_ntiat-ó _có_rre_rã_o__p_ôf__cànta da  Í) OTÁ_€Ãõ_:__ _

UNIDADE ORçAMENTARIA: O5O7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV:  1042 - REQIJALII=ICAÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR
ELEMENTO DE  DESPESA: 33903900000O - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE: 02 - Receita de lmpostos e Transferência - Saúde 15%

cLÁ_u_sÜH_Q_uI_riT_LT -_ D_À_S õ BÉIã_Á_ç_õ É_s_ _D_À__C_ojiÍ_ri_iÀ-NlÉ-_ _
5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;

5.2 -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações   monetárias,   estas   nas  hipóteses  de  eventuais  atrasos   no
adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensíveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

t:_LÁtiS_utàiéri-A=-5À-s--dÉ-ÉÍGÃç-õ-ÉS-bãiíõÍTÉÃÍA-bÃT- - - --- --- ----- - ---- - -  ----
Õ. i _- o b:e_h_aTfiiTmTé_rité :_Í_ éi_i_ú_s_l i:_:_ é_éó nãíç_õ_é_é _éri_ip_ui_:aas porifór_ç_: _d_Í;rié i_ÃriTu_mTêTtoT:__   ____ _

6.2 - E de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximir-se, ainda  que parcialmente.

6.3  -  Receber as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.

6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa
ou dolo  na  execução do contrato.

i__D_Ã3

7_. 1 =__ SeTãó_ _c)bEe_fva_da_s_ à:

§_A_NiõÉ§
d isposições

pAR.A o ãáãõ _b_Eiitàijl5Íri+LEME NTo.
d õ_õa iít_u io  IÚ_ d-a- -Lei__Fedé_rai _8:õ_6_6/i3_,__ho  _c_aso_ _d_éTn_aa_ih_pTéri_é_n_tó

contratual e normas geraís da  referida  Lei,

é_ü_ÜSÚLÂ_Ó_ITLÃrA_-_D_Á_R_ÉS=éls_Ã_ó____ =_  _- -_=   ----    -  --_'  _=-_  = _--------  --   --  -   ---   --------
8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  ínexecução  total  ou  parciil  derie
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescísão  administrativa,  amigável  ou  J-udicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme a  legislação aplícável.

:.j\`
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

lÍÉgÍ__U_iÀ _N_Oij_A_iÀ_FI_5_ãÀ[ÍZÃüÓ
9.1   -  Todos  os   produtos/serviços  objeto desta   licitação  serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,   através  de

O

prepostos credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses prepostos livre acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a    sua    função    e   com    ela    entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos    ligados   aos

prod utos/serviços contratados.

9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a fornecedora  dos produtos serão sempre por esc.rito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de O2 (dois) días após os mesmos.

9.3 - A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à  prestadora dos serviços,  nos termos deste edital, bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  ineficientes ou  inadequados à  execução dos seriços,  à segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso fortuito  ou
de força  maior ou  qualquer outro  motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização poderá  exigir que  a
contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a
entrega dc)s objetos no prazo preestabelecido.

9.5  - A fiscalização da  Prefeitura  não diminui  nem  exclui  a  responsabilidade da  contratada  pela  qualidade e
correta execução dos serviços.

9,6 - As observações, ordens e ínstrJções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no ''diário dos
serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo lll da  Lei  Federal 8.666/93,  competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos obsewados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  pc)ssam  acarretar  a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)  promover, com  a  presença  da contratada,  a verificação da execução já  realizada, emitindo a competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas da  contratada,
necessário, parecer de especialistas;

.i.il
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solicitando  ao  set.or

'....-+-<-
competente  da  Administração,  se

- CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562 e-maiI:  pmv.cpl@out]ook.cc)m



t=t`±:-.-Íl'Í

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central  de controle, acompanhamento e avaliação financeira  de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  quaIÍficação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdencíárias;
i) ordenar a  imediata  retírada, de suas dependências,  de empregados da contratada, cuja  permanência seja
inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciírias,  bem  como  qualquer  outra

que tal fato imporiha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.

9.8 - A ação ou omissão, total ou  parcial, da fiscalização  do contratante,  não exmrá à  contratada  de total
responsabílidade na execução do contrato.

lCLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTE, I)OS ACRESCIMOS E SuPRESSOES
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reaJ'ustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.

10.2  - A Contratada  obriga-se a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante de até 25%  (vinte e cinco por cento) do
valor inicial  atualizadc)  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e segundo  constantes do Art.  65
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites  estabelecidos em  Lei,  salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

FÁ_uSÜih_D_ÉÍ:_IiiLLi?_RÍriéi-"iT=5Lii;Í5LÉõ3-Içõ-ÉS--FI-N-ÁÍs-- --- ------- ------ - - -- ---  ---_Íi:i=_ós _tributos que sejam devidos em  decorrência  díreta  ou indireta da  execução dos serviços,  serão da

exclusiva responsabilidade da Contratada.

11.2 - Aos casos omissos será  aplicada a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsidiariamente à  Lei
N.0 8.666/93 e atualizada  pela  Lei  nO 8.883/94.

ã_LLfi'S_Ú iÁ_béêÍ_ri_Á_SÉÉu-Nli-A=ijÁ-STu-BTo-riÍ-RAiÃÇÃoT - - -- - -- - -- - ---- ---- ,__                                                                                                                       j

l 2._i__= À tóhtr:ti_d-i __hã_ó poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

-----,.         -             ,            -----                               _  _  _  _    _ ____ _=_   - __      -
lCLAuSuLA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  om'issos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais e  pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria  Geral
dos Contratos e das disposições do  Direito Privado,  na forma  do Art.  54 combinado com  o  inciso XII,  do Art.
55, da  Lei  no 8.666/93.

!ELÁtjs-Ü-LÁijÉ-ciirA éÚÃ-R-T-A---ib -F-Õkd
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

14.1  - As  partes elegem  o foro da Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia de qualquer outro,  por mais

privilegiado que seja  para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem  na  execução do presente lnstrumento.

14,2 -  E,  para firmeza  e como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado e contratado,  lavrou-se o  presente
Contrato  em  O2  (Duas) vias de  igual  teor e forma,  para  todos os fins de direito, sem  rasuras ou  emendas, o

qual  depois de lido e achado confiorme,  perante duas testemunhas,  a todo o ato  presente, vai  pelas  partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 09 de  NOVEMBRO de 2017.

CONTRATANTE:

O

CO NTRATADA:

1 9.965.346/0001 -52
PO[tTOMED EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS l.TDA - EPP
Rua Saldanha Marinho, NO,63, Sála O9

Centro - CEP: 46.81OJ)00
PCH`l'O SEGURO - BA

Pç.  Getulio Vargas,  O1,  Centro, Valente-BA -  CEP 4889O-OOO  - TEL. :  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO

1.2    OBJETO:       CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    ESPECIALIZADA    PARA    PRESTAÇÃO    DE
SERyIÇO  NA  MANUTENÇÃO   DO  APARELHO  DE  RAIO  X  DO   HOSPITAL  MUNICIPAL
JOSE MOTA ARAÚJO.

UNIDADE O[`ÇAMENTARIA: O5O7 - FuNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV: 1042 - REQUALIFICAÇÃO DA uNIDADE HOSPITALAR
ELEMENTO DE DESPESA:  339039000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE: 02 - Receita de lmpostos e Transferência - Saúde 15%

ITE M D ESCRIÇÃO UNID QTD
VALORUNIT- VALO[LTOTAL

01 SUBSTITUIÇÃO  DO AUTO TRAFO UN 1 1.800,OO 1.800,00

02
SUBSTITUIÇÃO DA CIIAVE SELADORADEREDE

UN 1 800,00 800,00
03 DEsLo CAmNTo UN 1 600,00 600,00
04 SERVIÇO UN 1 450,00 450,00

TOTAL
3.650,00

CONTRAl'ANTE :

Valente-Bahia, O9 de NOVEMBRO de 2017.  1 9,965.346/000 1 -52
T,ORTOMED EMPREENDIMENTOS.OMERCIAIS LTDA- EPP

Rua Saldanha Marinho,  NO,63,  Sála O9
CONTRATADA:                                      centro. CEP: 45.81 OJ)OO

PORTO SEGURO - BA

Pç.  Getuli[) Vargas,  01,  Centro, Valente-BA - CEP 48890-000  - TEL. :  (75)  3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@outlook.com

'-


